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Aos	dois	dias	do	mês	de	junho	de	dois	mil	e	dezassete,	pelas	dezasseis	horas	e	quarenta	minutos,	na	
sala	 QAum.um	 da	 Torre	 Sul	 do	 Instituto	 Superior	 Técnico,	 reuniram,	 em	 segunda	 chamada,	 os	
membros	e/ou	associados	do	Núcleo	de	Engenharia	Biológica	do	Instituto	Superior	Técnico	(NEB	IST),	
com	a	seguinte	ordem	de	trabalhos:		

Ponto	um	–	discussão	e	votação	da	ata	da	Assembleia	Geral	anterior;	
Ponto	 dois	 –	 apresentação	 e	 votação	 do	 Relatório	 de	 Atividades	 e	 Contas	 de	 dois	 mil	 e	
dezasseis/dois	mil	e	dezassete;		
Ponto	três	–	discussão	e	votação	da	proposta	de	alteração	do	Regulamento	Geral	Interno	do	NEB	
IST;		
Ponto	quatro	–	apresentação	e	votação	da	proposta	de	Regulamento	das	Secções	Autónomas	do	
NEB	IST.	

	

Antes	do	início	dos	trabalhos,	foi	proposta	a	adição	do	ponto	‘Outros	assuntos’	à	ordem	de	trabalhos.	
Esta	proposta	foi	aceite	por	não	se	verificar	qualquer	manifestação	em	contrário.	

Dando	início	ao	ponto	um	da	ordem	de	trabalhos,	Rodrigo	Lourenço	leu	a	ata	da	Assembleia	Geral	
anterior,	 que	 foi	 aprovada	 com	 doze	 votos	 a	 favor,	 zero	 votos	 contra	 e	 uma	 abstenção.	 Finda	 a	
votação,	o	aluno	Lourenço	Cruz	pede	a	palavra	para	sugerir	à	Mesa	da	Assembleia	Geral	que	futuras	
atas	 sejam	mais	 completas,	 por	 forma	 a	 documentarem	de	 forma	mais	 fidedigna	 os	 trabalhos	 da	
Assembleia.	

Deu-se	início	ao	segundo	ponto	da	ordem	de	trabalhos	com	uma	breve	apresentação	do	Relatório	de	
Atividades	e	Contas	de	dois	mil	e	dezasseis/dois	mil	e	dezassete.	Lourenço	Cruz	pede	a	palavra	para	
comentar	 que	 considerava	 o	 relatório	 de	 contas	 bastante	 incompleto,	 sendo	 este	 na	 verdade	 um	
balancete	e	não	um	relatório.	João	Alcântara,	Presidente	da	Direção	do	NEB	IST,	toma	a	palavra	para	
explicar	 que	 o	 relatório	 havia	 sido	 escrito	 de	 acordo	 com	 as	 exigências	 legais	 e	 prontificou-se	 a	
justificar	qualquer	valor	a	qualquer	membro	do	NEB	IST,	caso	dúvidas	surgissem.	Esclarece	ainda	que,	
para	tal,	os	membros	deveriam	solicitar	esses	mesmos	esclarecimentos	à	Direção.	Lourenço	Cruz	toma	
novamente	a	palavra	para	esclarecer	que	não	interviera	para	questionar	os	valores	apresentados,	mas	
apenas	 a	 sua	 forma.	 Defende	 que,	 por	 boa	 prática,	 se	 deveria	 apresentar	 um	 documento	 mais	
detalhado,	 que	 permitisse	 aos	 membros	 e/ou	 associados	 do	 NEB	 IST	 votar	 o	 documento	 em	
consciência.	Termina	ainda	referindo	que	este	exercício	de	maior	detalhe	seria	até	benéfico	para	a	
Direção,	já	que	ajudaria	a	organizar	e	sistematizar	a	situação	contabilística	do	NEB	IST.	O	aluno	Miguel	
Marques	toma	a	palavra	para	sugerir	que	se	votasse	o	documento,	com	a	ressalva	de	que	a	Direção	
seguinte	 tivesse	 em	atenção	a	possibilidade	de	detalhar	mais	 exaustivamente	este	documento	no	
futuro.	Lourenço	Cruz	concorda	com	a	sugestão	de	Miguel	Marques.	

Detetou-se	ainda	um	erro	no	relatório	de	contas,	prontamente	analisado	e	corrigido	por	José	Silva,	
Tesoureiro	da	Direção.	O	aluno	Diogo	Abreu	pede	a	palavra	para	salientar	que	estava	em	falta	no	
Relatório	de	Atividades	o	projeto	de	colocação	de	contentores	de	reciclagem	na	Torre	Sul,	levado	a	
cabo	pelo	Departamento	de	Ação	Social	do	NEB	IST.	Termina	sugerindo	uma	redação	para	essa	mesma	
atividade.	Após	esta	adição,	votou-se	o	Relatório	de	Atividades	e	Contas	de	dois	mil	e	dezasseis/dois	
mil	e	dezassete,	tendo	este	sido	aprovado	com	trinta	e	seis	votos	a	favor,	zero	votos	contra	e	treze	
abstenções.	

Antes	de	iniciar	o	terceiro	ponto	da	ordem	de	trabalhos,	e	a	pedido	de	Diogo	Abreu,	Rodrigo	Lourenço	
efetuou	uma	sucinta	explicação	acerca	do	funcionamento	do	NEB	IST	e,	mais	concretamente,	dos	seus	



Órgãos	 Sociais.	 Após	 esta	 explicação,	 a	 aluna	 Ana	 Costa	 pediu	 a	 palavra	 para	 salientar	 que	 as	
Assembleias	Gerais	nem	sempre	atraem	os	alunos,	e	que	 talvez	 se	devesse	 fazer	um	esforço	para	
melhor	divulgar	as	convocatórias,	quer	através	do	website	do	NEB	IST,	quer	através	de	e-mail,	páginas	
de	Facebook	e	locais	próprios.	Lourenço	Cruz	aproveita	as	sugestões	de	Ana	Costa	para	sugerir	que	a	
Mesa	da	Assembleia	Geral	do	NEB	IST	passasse	a	ter	um	endereço	de	e-mail	próprio.	Rodrigo	Lourenço	
comenta	que	este	existe,	mas	que,	por	problemas	informáticos,	ainda	não	estava	a	ser	usado.	A	aluna	
Joana	Fonseca	solicita	que	seja	feita	uma	explicação	mais	detalhada	acerca	do	que	são	os	membros	
do	NEB	IST	juntos	dos	alunos,	pois	considera	que	muitos	destes	não	sabem	o	que	são,	nem	quais	são,	
os	seus	direitos	e	deveres	para	com	o	NEB	IST.	As	alunas	Filipa	Pedro	e	Beatriz	Lourenço	reforçam	esta	
ideia,	mostrando	agrado	para	com	a	ideia	de	chegar	mais	perto	dos	alunos	e	explicar	melhor	em	que	
consiste	o	NEB	IST,	os	seus	órgãos	e	respetivas	funções.	Lourenço	Cruz	sugere	então	que	no	início	de	
cada	ano	letivo	seja	enviado	um	e-mail	a	todos	os	alunos,	através	da	Coordenação	de	Curso,	a	dar	as	
boas-vindas	e	a	fazer	uma	breve	introdução	ao	NEB	IST.	Rodrigo	Lourenço	indica	que	os	e-mails	são	
enviados	através	da	Coordenação	de	Curso	e	afixados	na	sede	para	que	cheguem	ao	maior	número	
de	 alunos	 possível.	 Sugere	 que	 os	 alunos	 presentes	 poderiam	 informar	 os	 colegas	 da	 importante	
discussão	 que	 estava	 a	 decorrer,	 pedindo	 ainda	 que	 os	 alunos	 tentassem	 ser	 mais	 presentes	 e	
participativos	nas	Assembleias	Gerais,	já	que	esta	é	uma	das	melhores	maneiras	dos	membros	e/ou	
associados	se	inteirarem	do	funcionamento	do	NEB	IST.	

Finda	esta	discussão,	prosseguiu-se	para	o	terceiro	ponto	da	ordem	de	trabalhos.	Após	exposição	das	
alterações	propostas,	e	tendo	sido	corrigidos	erros	ortográficos	no	ponto	três	do	artigo	quarto	e	no	
ponto	um	do	artigo	 vigésimo	nono,	o	Conselho	 Fiscal	 emitiu	positivamente	o	 seu	parecer	 face	 ao	
documento.	Este	foi	então	aprovado	por	unanimidade,	com	cinquenta	votos	a	favor.	Miguel	Marques	
pediu	 então	 a	 palavra	 para	 sugerir	 que,	 no	 futuro,	 deveria	 ser	 adicionado	 ao	 Regulamento	 Geral	
Interno	do	NEB	IST	um	artigo	que	obrigasse	a	que	membros	do	NEB	IST	que	não	se	encontrem	no	
Instituto	 Superior	 Técnico	 não	 possam	 exercer	 cargos	 em	Órgãos	 Sociais.	 Decidiu-se	 que	 seria	 de	
futuro	realizada	uma	proposta	de	adição.	

Passando-se	ao	quarto	ponto	da	ordem	de	trabalhos,	Rodrigo	Lourenço	pede	aos	presentes	que	votem	
a	proposta	de	Regulamento	das	Secções	Autónomas	do	NEB	IST.	Lourenço	Cruz	pede	a	palavra	para	
sugerir	que	o	documento	fosse	primeiro	lido	na	íntegra,	pois,	apesar	deste	ter	sido	disponibilizado,	
acreditava	que	a	grande	maioria	dos	presentes	não	o	havia	lido,	pelo	que	não	seria	capaz	de	votar	em	
consciência.	Rodrigo	Lourenço	pede	então	a	todos	os	que	desconheciam	o	conteúdo	do	documento	
que	se	abstivessem.	Devido	ao	elevado	número	de	abstenções,	que	impossibilitariam	a	aprovação	do	
regulamento,	 Rodrigo	 Lourenço	 procede	 à	 sua	 leitura.	 Após	 esta,	 foram	 propostas	 as	 seguintes	
alterações:	 adição	 de	 ‘à	 Direção	 do	 NEB	 IST’	 no	 final	 dos	 pontos	 três	 e	 quatro	 do	 artigo	 sexto	 e	
alteração	do	artigo	sétimo	de	‘A	utilização	do	Nome	e	logótipo	(…)’	para	‘Cada	utilização	do	Nome	e	
logótipo	 (…)’.	 Após	 estas	 alterações,	 o	 documento	 foi	 aprovado	 por	 unanimidade,	 com	 cinquenta	
votos	a	favor.	

Passando	ao	ponto	cinco	da	ordem	de	trabalhos,	outros	assuntos,	Miguel	Marques	pede	a	palavra	
para	apresentar	a	proposta	de	criação	de	uma	comissão	de	avaliação	do	curso,	motivada	por	uma	
crescente	onda	de	descontentamento	dos	alunos	face	à	estrutura	do	curso,	de	modo	a	gerar	discussão	
e	debate	acerca	de	possíveis	melhorias.	Refere	que,	ainda	antes	de	votar	a	criação	desse	grupo	de	
trabalho,	seria	necessário	propor	regulamentação	para	o	seu	funcionamento,	que	seria	apresentada	
na	primeira	Assembleia	Geral	do	ano	 seguinte.	Assim,	 convida	os	alunos	a	auxiliar	a	 criação	desta	
mesma	 regulamentação,	 tarefa	 que	 decorreria	 durante	 o	 verão.	 Informa	 que	 os	 interessados	 lhe	
deveriam	enviar	um	e-mail,	ao	qual	responderia	como	forma	de	confirmação	de	recessão.	



Nada	mais	havendo	a	tratar,	deu-se	por	terminada	a	Assembleia	Geral	pelas	dezoito	horas	e	quarenta	
minutos,	da	qual	se	 lavrou	a	presente	ata	que,	após	 lida	e	aprovada,	será	assinada	nos	termos	em	
vigor.	

	

O	Presidente	da	Mesa	da	Assembleia	Geral,	

	

	

O		primeiro	Secretário	da	Mesa	da	Assembleia	Geral,	

	

O	segundo	Secretário	da	Mesa	da	Assembleia	Geral,	


